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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 
 

O Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, com sede na Rua Joaquim Garcia s/nº, Centro, 
na cidade de Camboriú/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0004-29, neste ato 
representado(a) pela Diretora Geral Sirlei de Fátima Albino, nomeado(a) pela  Portaria nº 103/2020 de 
28 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 
2105264, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 8/2020, publicada no DOU de 27/07/2020, processo administrativo nº 
23350.000809/2020-19, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual Aquisição de Insumos 
Agrícolas e para o cão-guia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
– Campus Camboriú conforme especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de 
Pregão nº 8/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
Fornecedor: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 
Rua Pinheiro Machado, 2801 – Térreo – Centro – CEP: 97050-601 - Santa Maria/RS 
CNPJ: 94.780.178/0001-46                            FONE: 55 3027 2814 
E-mail: agrofortesm@hotmail.com 
 

ITEM DESCRIÇAO MARCA 
UNIDAD

E 
QUANTI
DADE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

12 

Vitamina de uso veterinário injetável. 
COMPOSIÇÃO: Vitamina B12 = 0,10 g, 
veiculo q.s.p. = 100ml. 
APRESENTAÇÃO: Frasco com 20mL. 
REFERENCIA NOME COMERCIAL: 
Hipovit B12 (Ibasa) / Monovin B12 
(Bravet). VENCIMENTO: 70% do prazo 
total de validade do produto no momento 
da entrega. 

Hipovita B12 
(Ibasa) Unidade 5 R$ 10,95 

40 

CAMAS (TIPO COLCHONETE/PUFF) 
DIMENSÕES MÍNIMAS 80CM X 80 CM 
(PODE SER: 90 CM X 90 CM OU 1,0M X 
80CM), ENCHIMENTO EM ESPUMA 
SINTÉTICA FORRADA TECIDO 
RESISTENTE SINTÉTICO - LAVÁVEL 

Pets Unidade 12 R$ 94,85 
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51 

Semente de Capim Tanzânia (Panicum 
maximum). Deve possuir Valor Cultural 
(VC) no mínimo de 70. Cultivar: 
Tanzânia-I (ORSTOM T 58; BRA 
007218). Fertilidade do solo: Alta. Forma 
de crescimento: Touceira cespitosa. 
Altura: Até 1,6m. Utilização: Pastejo 
direto, silagem e fenação. Digestibilidade: 
Excelente. Palatabilidade: Excelente. 
Precipitação pluviométrica: Acima de 800 
mm anuais. Tolerância à seca: Média. 
Tolerância ao frio: Média. Teor de 
proteína: 12 a 16% na MS. Profundidade 
de plantio: 0,5 a 1,0cm. Ciclo vegetativo: 
Perene. Produção de forragens: 20 a 26 
t/ha/ano de matéria seca. Consorciação: 
Todas as leguminosas, principalmente as 
trepadeiras. Apresentação: Embalagem 
com 10 quilos 
Vencimento: 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da 
entrega. 

Sementes 
Gasparim 

embalag
em com 

10 kg 
2 R$ 222,64 

53 

Mangueira 1/2" Antitorção em PVC 5 
Camadas com Engates Rápidos e 
Esguicho. Com sistema patenteado 
Antitorção, ela é uma mangueira que não 
torce e não dobra, permitindo fluxo de 
água constante. Deve acompanhar um 
esguicho com jato regulável, dois 
engates rápidos e um adaptador fêmea 
com rosca de 3/4 polegadas e redução 
de 1/2 polegadas. Marca sugerida: 
Tramontina NTS. Apresentação: Rolo 
com 30 metros de comprimento. 
Vencimento: 70% do prazo total de 
validade do produto no momento da 
entrega. 

Tramontina 
rolos 

com 30 
metros 

4 R$ 176,52 

54 

Mangueira Super Flex 3/4”. Possui 3 
camadas distintas: interna em PVC, 
intermediária em fio de poliéster trançado 
e externa em PVC. Peso: 24,31 kg. 
Apresentação: Mangueira com 100 
metros de comprimento. Vencimento: 
70% do prazo total de validade do 
produto no momento da entrega. Nome 
comercial sugerido: Tramontina Laranja 
em PVC 3 Camadas 100 m 

Tramontina 

mangueir
a com 
100 

metros 

2 R$ 682,07 

58 

Dobradiça reforçada para porteira 
número 02. Vencimento: 70% do prazo 
total de validade do produto no momento 
da entrega. 

São Romão unidade 20 R$ 17,52 
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Tarro de leite com tampa para transporte 
de leite - 50 litros. Recipiente de plástico 
resistente. Tampa que proporcione 
vedação prefeita. Com 2 alças. 
Especificações técnicas: Volume: 50L, 
Altura: 652mm e Largura: 360mm. Nome 
comercial sugerido: Galão Milkan de 
transporte 50 L. Vencimento: 70% do 
prazo total de validade do produto no 
momento da entrega. 

Baspan unidade 10 R$ 194,75 

62 

Aves vivas de postura comercial. 
Frangas para postura de linhagem 
híbrida comercial vermelha, na data da 
entrega devem ter idade entre 112 a 118 
dias (16 semanas). As aves devem vir 
debicadas previamente de forma 
moderada (remove-se 1/2 da parte 
superior do bico e 1/3 da parte inferior). A 
primeira debicagem deve ocorrer entre o 
7º e o 10º dia de idade e o bico deve ser 
cortado a uma distância de 2 mm da 
narina. Havendo necessidade de uma 
segunda debicagem, esta poderá ocorrer 
entre a 9ª e 11ª semanas. 
Preferencialmente a debicagem deve ser 
realizada por meio de radiação 
infravermelha. As aves devem ser 
devidamente vacinadas (no mínimo) 
contra Marek, Gumboro, Bouba suave, 
New Castle (B1), Bronquite Infecciosa 
(H120), Bouba forte, New Castle (LS), 
Bronquite Infecciosa (H 52), Coriza 
infecciosa (aquosa), Encefalomielite 
aviária, Coriza infecciosa (oleosa). Deve 
acompanhar documentação que 
comprove a vacinação dessas aves, com 
o esquema (idade e via de aplicação) de 
cada vacina, com informação do 
laboratório, partida (lote) e vencimento. 
As frangas devem apresentar peso 
corporal padrão, de acordo com a curva 
de crescimento da linhagem e índice 
mínimo de uniformidade de 80%. 
Deverão ser entregues no Instituto 
Federal Catarinense - Campus 
Camboriú, com Guia de Trânsito Animal 
(GTA), devidamente preenchida, 
atestado sanitário das aves, emitido na 
origem, em conformidade com as 
exigências sanitárias referentes à 
espécie e assinado por Médico 
Veterinário cadastrado no Ministério da 

Felipe 
Escussiata unidade 400 R$ 32,10 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
planilha contendo os dados semanais do 
controle de peso e uniformidade do lote e 
o manual de manejo referente a 
linhagem. Em casos de não 
conformidade com a descrição, como 
debicagem incorreta, aves abaixo do 
peso esperado para linhagem ou sinais 
clínicos de doença, as aves deverão ser 
substituídas.  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú/SC - UASG 
158460 – Rua Joaquim Garcia S/N Centro – Camboriú/SC, Caixa Postal 2016, Cep 88340-055 – Setor 
almoxarifado; Fone 47-2104-0868. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 
e no Decreto nº 7.892 de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488 de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, no período de 27/07/2020 a 
26/07/2021, não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.8.2. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892 de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  
 
Camboriú/SC, 27 de julho de 2020 
 
 
 

Sirlei de Fátima Albino 
Diretora Geral 
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